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Certamente ele tomou sobre si as nossas enfermidades e sobre si levou as nossas doenças; contudo nós o consideramos castigado por Deus, por Deus
atingido e afligido. Mas ele foi traspassado por causa das nossas transgressões, foi esmagado por causa de nossas iniquidades; o castigo que nos trouxe
paz
estava sobre ele, e pelas suas feridas fomos curados. "Isaias 53: 4-5".

Para conhecim ento  e  devida execução, pub l ico  o  s egu in tePara conhecim ento  e  devida execução, pub l ico  o  s egu in te
1ª PARTE - SERVIÇOS DIÁRIOS1ª PARTE - SERVIÇOS DIÁRIOS

SEM ALTERAÇÃO

2ª PARTE - INSTRUÇÃO2ª PARTE - INSTRUÇÃO
1 - ATA DE CONCLUSÃO DE CURSO DE FORMAÇÃO1 - ATA DE CONCLUSÃO DE CURSO DE FORMAÇÃO

ATA DE AVALIAÇÃO FINAL DO CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS COMBATENTES - CFO BM 2019 – 14ª TURMA.ATA DE AVALIAÇÃO FINAL DO CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS COMBATENTES - CFO BM 2019 – 14ª TURMA.
Aos vinte e um dias do mês de novembro de dois mil e dezenove, no Instituto de Ensino de Segurança do Pará – IESP, na Academia de
Bombeiro Militar do Pará – ABMPA “Cap BM Antônio Veríssimo Ivo de Abreu”, deu-se por concluído o Curso de Formação de Oficiais
Bombeiro Militar Combatentes/2019, 14ª turma, que se realizou no período de 06 de fevereiro de 2017 a 21 de novembro de 2019, com
uma carga horária total de 4.600 (quatro mil e seiscentas) horas/aulas obedecendo a seguinte classificação com suas respectivas médias
e conceitos que segue:
 

NR. DENR. DE
ORDEMORDEM Nome do CadeteNome do Cadete

MédiaMédia
FinalFinal

CONCEITOCONCEITO Class ificaçãoClass ificação ResultadoResultado

01 IaraIara Ferreira Santos 9,0260 MB 1º/29 Aprovado

02 Albert LincolnLincoln Costa Vidal 8,9228 MB 2º/29 Aprovado

03 Aluiz ioAluiz io Luiz Azevedo de Araujo 8,8770 MB 3º/29 Aprovado

04 MauroMauro Sergio Pereira Menezes Filho 8,8670 MB 4º/29 Aprovado

05 Pedro Emilio Castelo Branco AlencarAlencar França 8,8574 MB 5º/29 Aprovado

06 Raimundo FelipeFelipe Tavares Mac ielMac iel 8,8191 MB 6º/29 Aprovado

07 Evandro Fábio AleixoAleixo Melo Da Silva 8,8126 MB 7º/29 Aprovado

08 Adriel lyAdriel ly  Cristina Moraes de Oliveira 8,7951 MB 8º/29 Aprovado

09 AnaAna PaulaPaula Britto Pereira 8,7856 MB 9º/29 Aprovado

10 Ana Beatriz Malheiros PiquetPiquet 8,7763 MB 10º/29 Aprovado

11 MarcosMarcos  Vinicius Monteiro da Silva 8,7747 MB 11º/29 Aprovado

12 RamonRamon Prado SousaSousa 8,7553 MB 12º/29 Aprovado

13 LorenaLorena Cristina Lobato dos Santos 8,6160 MB 13º/29 Aprovado

14 Bruna Naila Naila Pessoa Pereira 8,6115 MB 14º/29 Aprovado

15 Alcidênis Carvalho ModestoModesto 8,6106 MB 15º/29 Aprovado

16 RomuloRomulo de Oliveira Pinto 8,5914 MB 16º/29 Aprovado

17 Rafael MotaMota Ribeiro 8,5719 MB 17º/29 Aprovado

18 Marcio Augusto Lima LobatoLobato 8,5409 MB 18º/29 Aprovado

19 Matheus Barbosa PadilhaPadilha 8,5308 MB 19º/29 Aprovado

20 MateusMateus  Henrique Bitencourt Macedo 8,4997 MB 20º/29 Aprovado

21 AvilaAvila Rodrigo de Sousa Fonseca 8,4781 MB 21º/29 Aprovado

22 Paulo Emil io Emil io Mendes Rodrigues Neto 8,4617 MB 22º/29 Aprovado

23 Marcos Matheus de Sousa MoreiraMoreira 8,4397 MB 23º/29 Aprovado

24 Paulo Vic torVic tor de Oliveira Furtado 8,3512 MB 24º/29 Aprovado

25 Weslen SanchesSanches  de Farias 8,3346 MB 25º/29 Aprovado
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26 SamuelSamuel  Jonatha Araujo da Mota 8,2320 MB 26º/29 Aprovado

27 Lucas RodriguesRodrigues  da Silva 8,1017 MB 27º/29 Aprovado

28 Igor dos Santos CalábriaCalábria 8,0868 MB 28º/29 Aprovado

29 GabrielGabriel  Rodrigues Paixão Velasco Azevedo 8,0348 MB 29º/29 Aprovado

 
Curso de Formação de Oficiais Bombeiro Militar é um Curso de Graduação com Bacharelado em Gestão de Riscos Coletivos, aprovado
pela resolução nº 001 de 08 de março de 2006 do Conselho Superior do Instituto de Ensino de Segurança do Pará - IESP, publicado em
Diário Oficial do Estado nº 30663 de 17 de abril de 2006, combinado com o Plano de Desenvolvimento Institucional do IESP (2006, p 43).
Equivalente aos de Graduação Superior realizados no Sistema Civil, reconhecido pelo Conselho Estadual de Educação do Pará –
CEE/PA, pela Resolução nº 147 de 07 de março de 2002, publicado no DOE nº 29675 de 12 de abril de 2002 e referendada pela
Resolução nº 742 de 18 de Dezembro de 2014 – CEE/PA e a Resolução n° 610 de 27 de Setembro de 2018 - CEE/PA.
Nada mais havendo a registrar, dou por encerrada a presente ATA, que vai assinada pelo Senhor TCel QOBM Eduardo Celso da Silva
Farias – Comandante da ABMPA e por mim, Cap QOBM Marcelo Santos Ribeiro – Chefe da Divisão de Ensino, que a lavrei.
 
EDUARDO CELSO DA SILVA FARIAS - TCel QOBMEDUARDO CELSO DA SILVA FARIAS - TCel QOBM
Comandante da ABMPAComandante da ABMPA
 
MARCELO SANTOS RIBEIRO - Cap QOBMMARCELO SANTOS RIBEIRO - Cap QOBM
Chefe da Divisão de Ensino dos Cursos da ABMPAChefe da Divisão de Ensino dos Cursos da ABMPA
(Fonte: Nota nº 18151 - QCG-AJG)

2 - ATO DO PODER EXECUTIVO2 - ATO DO PODER EXECUTIVO

DECRETO GOVERNAMENTAL DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019.DECRETO GOVERNAMENTAL DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÀ, usando das atr ibuições que lhe são confer idas pelo art. 135, incisos XVII daO GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÀ, usando das atr ibuições que lhe são confer idas pelo art. 135, incisos XVII da
Constituição Estadual, e artigos 1º, 2º item I e 3º do Decreto Estadual nº 1.657, de 20 de julho de 2005; eConstituição Estadual, e artigos 1º, 2º item I e 3º do Decreto Estadual nº 1.657, de 20 de julho de 2005; e
CONSIDERANDOCONSIDERANDO que a Medalha de Dedicação ao Estudo foi instituída pelo Decreto nº 1.657, de 16 de julho de 2005, com nova
redação dada pelo Decreto nº 1.284 de 18 de setembro de 2008, com o objetivo de estimular a aplicação e o interesse nos estudos
bombeiros-militares, premiando os que se hajam distinguido nos cursos fundamentais para o acesso hierárquico ao longo da carreira de
bombeiro militar;
CONSIDERANDOCONSIDERANDO a Ata de Avaliação Final do Curso de Formação de Oficiais – CFO BM/2019;
CONSIDERANDOCONSIDERANDO os termos do Ofício nº 087/2019 - Gab.Cmdº. CBMPA, de 26 de novembro de 2019, do Comandante Geral do CBMPA.
 
DECRETA:DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida a Medalha “TEN CEL BM Francisco Feliciano Barbosa” de Dedicação ao Estudo: A Asp Oficial QOBM Iara Ferreira
Santos do Corpo de Bombeiros Militar do Pará, por ter obtido nota final 9,0260 conceito MB, 1ª colocação no Curso de Formação de
Oficial BM/2019.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ, em  03  de dezembro de 2019.
 
HELDER ZAHLUTH BARBALHOHELDER ZAHLUTH BARBALHO
Governador do EstadoGovernador do Estado
Fonte: Diário Oficial do Estado No. 34.049, de 04 de dezembro de 2019.
(Fonte: Nota nº 18153 - QCG-AJG)

3ª PARTE - ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS3ª PARTE - ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS
I -  ASSUNTOS GERAISI -  ASSUNTOS GERAIS
A - ALTERAÇÃO DE OFICIAISA - ALTERAÇÃO DE OFICIAIS
1 - ORDEM DO DIA1 - ORDEM DO DIA

ORDEM DO DIA 04 DE DEZEMBRO DE 2019ORDEM DO DIA 04 DE DEZEMBRO DE 2019
Ordem do dia do Comandante da ABMPA alusiva a formatura do CFOBM/2019Ordem do dia do Comandante da ABMPA alusiva a formatura do CFOBM/2019
 
Exmº Sr Governador do estado do Pará, Helder Zahluth Barbalho na pessoa de quem saúdo as todas as autoridades presentes e aqui
representadas, Exmº Sr Cel QOBM Hayman Apolo Gomes de Souza- M.D Cmt Geral do CBMPA na pessoa de quem saúdo a todos os
Bombeiro militares, familiares, formandos ... bom dia.
Muito me orgulha poder ter acompanhado todas as fases, que ora nossos formandos foram submetidos ao longo desses 3 anos e hoje ver
o resultado de todo esse processo de amadurecimento profissional, onde vi jovens se tornando homens e mulheres de um valor
inestimável a nossa sociedade, sabendo que a partir de agora vidas estarão em vossas mãos , pois nossa profissão tem em seu maior
lema “Vidas alheias e riquezas a salvar, dentro de nossa várias atribuições constitucionais.
A chegada de uma estrela e o recebimento de uma espada, símbolos do oficialato, iluminam e incentivam os mais nobres dos caminhos a
serem percorridos, pois direciona e clareia nossas vidas de forma que consigamos ter a sensatez e coerência em nossas atitudes. Essa
mesma estrela que ao chegar traz uma gama de atribuições e responsabilidades inerentes a função do OFICIAL BM, por isso nossa tropa
e sociedade esperam condutas e comportamentos de respeito e compreensão e acima de tudo de motivação e sabedorias necessárias a
conduzir ainda mais no crescimento de nossa instituição.
Dessa forma, estes símbolos do oficialato demostram o mais íntimo sentimento de uma história de barreiras e obstáculos que foram
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vencidos, por isso sempre valorizem o que hoje estão conquistando, haja vista terem passado grandes desafios durante seu período de
formação, no qual foram submetidos a atividades técnicas e táticas Bombeiro Militar e em meio as provações e exercícios treinaram suas
mentes e o espírito para enfrentar os desafios da profissão que escolheram, e durante esses momentos de dificuldade, o companheirismo
se fortalecia a cada dia, e a liderança aflorava bem como apenas as lembranças que ficarão para o resto das vidas forjadas, juntamente
com o caráter dos militares dignos de serem verdadeiros Bombeiros Militares.
Obrigado a todos que confiaram nesse trabalho, obrigado a Deus por ter nos dado sabedoria e saúde a todos que participaram direta ou
indiretamente nesse processo de formação, pois hoje brindo nossa vitória com o orgulho de termos contribuído mais uma vez com o
ensino Bombeiro Militar, parabéns Formando , saúde, sucesso e façam cada um sua história inesquecível no CBMPA... bom dia a todos e
que Deus vos continue abençoando.
 
EDUARDO CELSO DA SILVA FARIAS - TCel QOBMEDUARDO CELSO DA SILVA FARIAS - TCel QOBM
Comandante da ABMPAComandante da ABMPA
(Fonte: Nota nº 18154 - QCG-AJG)

B - ALTERAÇÃO DE PRAÇASB - ALTERAÇÃO DE PRAÇAS
SEM ALTERAÇÃO

II -  ASSUNTOS ADMINISTRATIVOSII -  ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
1 - PORTARIA Nº 1010 DE 04 DE DEZEMBRO DE 20191 - PORTARIA Nº 1010 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019

O Coordenador Estadual de Defesa Civil e Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar  do Estado do Pará, no usoO Coordenador Estadual de Defesa Civil e Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar  do Estado do Pará, no uso
de suas atr ibuições legais, e;de suas atr ibuições legais, e;
CONSIDERANDOCONSIDERANDO que os Cadetes Bombeiro Militares abaixo relacionados, pertencentes a esta Corporação, concluíram com
aproveitamento o Curso de Formação de Oficiais no CBMPA, conforme Ata de Avaliação Final do Curso de Formação de Oficiais
Bombeiro Militar Combatentes/2019, 14ª Turma, que se realizou no período 06 de fevereiro de 2017 a 21 de novembro de 2019, com uma
carga horária total de 4.600 (quatro mil e seiscentas) horas/aulas, na Escola de Formação de Oficiais do Corpo de Bombeiros Militar do
Pará, e;
CONSIDERANDOCONSIDERANDO as disposições contidas no Art. 19 da Lei Estadual nº 5.251, de 31 de julho de 1985 (ESTATUTO DOS POLICIAIS
MILITARES DA PMPA). 
 
RESOLVE: RESOLVE: 
Art. 1º - DECLARAR a Aspirantes-a-Oficial BM, pelo critério de Merecimento Intelectual, os Alunos Oficiais BM:
IARA FERREIRA SANTOS
ALBERT LINCOLN COSTA VIDAL
ALUIZIO LUIZ AZEVEDO DE ARAUJO
MAURO SERGIO PEREIRA MENEZES FILHO
PEDRO EMILIO CASTELO BRANCO ALENCAR FRANÇA
RAIMUNDO FELIPE TAVARES MACIEL
EVANDRO FÁBIO ALEIXO MELO DA SILVA
ADRIELLY CRISTINA MORAES DE OLIVEIRA
ANA PAULA BRITTO PEREIRA
ANA BEATRIZ MALHEIROS PIQUET
MARCOS VINICIUS MONTEIRO DA SILVA
RAMON PRADO SOUSA
LORENA CRISTINA LOBATO DOS SANTOS
BRUNA NAILA PESSOA PEREIRA
ALCIDÊNIS CARVALHO MODESTO
ROMULO DE OLIVEIRA PINTO
RAFAEL MOTA RIBEIRO
MARCIO AUGUSTO LIMA LOBATO
MATHEUS BARBOSA PADILHA
MATEUS HENRIQUE BITENCOURT MACEDO
AVILA RODRIGO DE SOUSA FONSECA
PAULO EMILIO MENDES RODRIGUES NETO
MARCOS MATHEUS DE SOUSA MOREIRA
PAULO VICTOR DE OLIVEIRA FURTADO
WESLEN SANCHES DE FARIAS
SAMUEL JONATHA ARAUJO DA MOTA
LUCAS RODRIGUES DA SILVA
IGOR DOS SANTOS CALÁBRIA
GABRIEL RODRIGUES PAIXÃO VELASCO AZEVEDO
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a contar de 04 de dezembro de 2019.
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA - CEL QOBMHAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA - CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa CivilComandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil
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Fonte: Nota SIGA 18196 Gab. Cmdo Geal do CBMPA
(Fonte: Nota nº 18196 - QCG-GABCMD)

4ª PARTE - JUSTIÇA E DISCIPLINA4ª PARTE - JUSTIÇA E DISCIPLINA
SEM ALTERAÇÃO

HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA - CEL QOBMHAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA - CEL QOBM
COMANDANTE-GERAL DO CBMPACOMANDANTE-GERAL DO CBMPA

Confere com o Original:Confere com o Original:

CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA RIBEIRO - TEN CEL QOBMCARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA RIBEIRO - TEN CEL QOBM
AJUDANTE GERALAJUDANTE GERAL
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